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DA DIRETORIA 

ASSUNTO: Aquisição de quadro para compor a Galeria dos Prefeitos 

Senhor Presidente: 

Considerando a necessidade de manter atualizada a história do Município 
e seu registro para conhecimento às gerações futuras; 

Considerando que a organização, composição, administração desta Casa 
de Leis e da Prefeitura Municipal fazem parte dessa história; 

Considerando que, para atualização da Galeria dos Prefeitos e Vereadores 
será necessária a contratação de empresa ou profissional que elabore quadro 
com foto do Prefeito, Vice-Prefeito e fotos de todos os Vereadores e Vereadora 
eleitos para o mandato de 2017-2020, para ser colocados no salão principal do 
Plenário, em lugar de acesso à população. 

Solicitamos sua permissão para abertura de processo visando uma 
pesquisa de preço destinada contratação de empresa ou profissional para 
produção do referido quadro; 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUADRO COM FOTO E BRASÃO PARA 
COMPOR A GALERIA DOS PREFEITOS. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotação Orçamentária prevista na Lei 
Municipal n. 564/2016, de 30/12/2016 para o exercício de 2017, conforme 
solicitação dirigida ao setor contábil e parecer anexado neste. As despesas 
decorrentes deste Ato correrão por conta da seguinte classificação econômica: 

01.031.0001.2002.0000 - Manutenção da Secretaria do Legislativo; 
ficha 013 - 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente; 

4.4.90.52.18 - Coleções e Materiais Bibliográficos. 

3. FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº. 8.666 / 93 e suas modificações. 

Câmara Municipal e Barra do Turvo, 04 de abril de 2.017. 

Maria d oradin 
Diretora G ral 


